
    Nº 2185, sexta-feira, 31 de março de 2023

 

LEI Nº 9.362, DE 31 DE MARÇO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 13.729.920,00 (treze milhões, setecentos e vinte e nove mil novecentos e vinte reais) no
orçamento vigente da Secretaria de Saúde, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.7.2.3295
Despesa com

Pessoal - Atenção
Básica - SES

10.254 XXX 3.1.90  13.729.920,00

TOTAL R$
13.729.920,00

 

Art. 2º. Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes da tendência de excesso de arrecadação provocada por transferências do
Governo Federal destinadas ao custeio dos vencimentos dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias, para a Secretaria de Saúde, com fundamento no § 1º inciso II do
artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º  Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão

1 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Art. 3º  Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Projeto de Lei Ordinária nº 21/2023
Autoria: Poder Executivo.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016407176 e o
código CRC 753AB409.

 

LEI Nº 9.361, DE 31 DE MARÇO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 4.575.865,79 (quatro milhões, quinhentos e setenta e cinco mil oitocentos e sessenta e cinco
reais e setenta e nove centavos) no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075

Investimento na
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial - FMS

10.264 XXX 4.4.90
R$

1.613.425,14

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica -

FMS
10.264 XXX 4.4.90

R$
2.962.440,65

TOTAL R$
4.575.865,79

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes da  tendência de excesso de arrecadação provocada por transferências
voluntárias do Fundo Estadual de Saúde para o custeio do Fundo Municipal de Saúde, com
fundamento no § 1º inciso II do artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º  Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº: 0015602173.

 

Projeto de Lei Ordinária nº 22/2023
Autoria: Poder Executivo.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016406896 e o
código CRC A278B15A.

DECRETO Nº 54.051, de 31 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de 2023:

 

Katherine Kelly Alves Jordao, matrícula 54.808, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418932 e o
código CRC C104CB92.

DECRETO Nº 54.050, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Joana Girardi Zermiani, matrícula 56004, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

4 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418892 e o
código CRC 44C06217.

DECRETO Nº 54.049, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2023:

 

Jakeline Gazaniga, matrícula 57667, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418864 e o
código CRC 88E532FB.

DECRETO Nº 54.048, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
01 de maio de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Anilson Joao da Cunha, matrícula 99.357, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418843 e o
código CRC D5B53669.

DECRETO Nº 54.103, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joelma Pereira dos Reis Ferreira, matrícula 53509, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421643 e o
código CRC 50D3800F.

DECRETO Nº 54.106, de 31 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de abril de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Isabella Mayra Dias Gomes, matrícula 58.385, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016423297 e o
código CRC F529FD7A.

DECRETO Nº 54.047, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Zilda Aparecida Rezende, matrícula 58161, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Arte, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418809 e o
código CRC 9AA02DF4.

DECRETO Nº 54.081, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carmilucia Izaias da Silva Martins, matrícula 53535, do cargo de Professor 6°-9°
ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421189 e o
código CRC 5F355ADD.

DECRETO Nº 54.065, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 26 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rosimeire Franca Sadoyama, matrícula 53.719, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419762 e o
código CRC 601E1BE0.

DECRETO Nº 54.086, de 31 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 14 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Adriana Rech, matrícula 53.598, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Arte.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421281 e o
código CRC EA49951A.

DECRETO Nº 54.046, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:
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Ana Carolina Melo Alves de Avila, matrícula 53981, do cargo de Professor 6°-9°
Ano Ensino Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418753 e o
código CRC F43F9FBA.

DECRETO Nº 54.045, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Franciana Figueiredo dos Santos, matrícula 58339, do cargo de Psicólogo, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418739 e o
código CRC BBC03EA3.

DECRETO Nº 54.104, de 31 de março de 2023.

  

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Ivo Nossol, localizada na Rua
Ottokar Doerffel. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Ivo Nossol, ou de quem de direito, destinada ao alargamento
(duplicação) da Rua Ottokar Doerffel, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico  Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.087.897,32m e E 713.838,76m;  deste segue fazendo frente para a Rua Ottokar Doerffel, com
azimute de 47°27'33" por uma  distância de 26,93m até o vértice M-02, de coordenadas N
7.087.915,53m e E 713.858,60m;  deste (lado esquerdo de quem olha da Rua Ottokar Doerffel)
segue confrontando com a Rua  Corupá, com azimute de 138°49'02" por uma distância de 4,33m
até o vértice M-03, de  coordenadas N 7.087.912,27m e E 713.861,46m; deste (fundos de que olha
da Rua Ottokar  Doerffel) segue em três linhas, sendo a primeira por uma distância de 4,29m em
curva com raio  de 3,00m até o vértice M-04, de coordenadas N 7.087.912,44m e E 713.857,53m;
a segunda por  uma distância de 2,25m em curva com raio de 255,00m até o vértice M-05, de
coordenadas N  7.087.911,04m e E 713.855,77m; e a terceira com azimute 231°06'49" por uma
distância de  21,86m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição desta área de 24,89m², sem
benfeitorias, parte do imóvel sob a matrícula nº 1.327, do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição da Comarca de Joinville-SC. "
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Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 47.624, de 29 de abril de 2022.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421706 e o
código CRC 1DFEDE6A.

DECRETO Nº 54.105, de 31 de março de 2023.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Luiz Shiaoi e outros, localizada
na Rua Ottokar Doerffel.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Luiz Shiaoi e outros, ou de quem de direito, destinada ao
alargamento (duplicação) da Rua Ottokar Doerffel, possuindo a seguinte descrição:

 

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -  SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.087.923,60m e E 713.872,10m; este segue  fazendo frente para a Rua Ottokar Doerffel, com
azimute de 57°57'17" por uma distância de 40,60m até o vértice  M-02, de coordenadas  N
7.087.945,14m e  E 713.906,51m; deste  (lado esquerdo de quem olha da Rua Ottokar Doerffel) 
segue confrontando com a propriedade de  Jane Storckmann e Claudio Eduardo Steuernagel, com
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azimute de 135°04'44" por uma distância de 2,14m até o  vértice  M-03, de coordenadas  N
7.087.943,63m  e  E 713.908,02m; deste (fundos de quem olha da Rua Ottokar Doerffel) segue
confrontando com a área remanescente da matrícula 27.189 em quatro linhas,  sendo a primeira 
com azimute de 244°49'43" por uma distância de 0,69m até o vértice M-04, de coordenadas  N
7.087.943,33m e E 713.907,40m; a segunda por uma distância de 33,87m em curva com raio de
255,00m até o vértice M-05, de coordenadas  N 7.087.926,94m e E 713.877,79m; a terceira por
uma distância de 9,48m em curva com raio de 5,50m até o vértice M-06, de coordenadas N
7.087.918,67m e E 713.876,65m;  e a quarta  com azimute de 141°18'50" por uma distância de
1,74m até o vértice M-07, de coordenadas N 7.087.917,31m e E 713.877,73m; deste (lado direito
de quem olha da Rua Ottokar Doerffel) segue confrontando com a Rua Corupá, com azimute
318°08'04" por uma distância de 8,45m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição desta área de
36,81m², parte do imóvel sob a matrícula nº 27.189, do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição da Comarca de Joinville-SC."

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 53.245, de 16 de fevereiro de 2023.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421727 e o
código CRC B15EDDE4.

DECRETO Nº 54.054, de 31 de março de 2023.

 

Revoga Decreto nº 53.915, de 16 de março de 2023.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº 53.915, de 16 de
março de 2023.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418991 e o
código CRC FC914AF3.

DECRETO Nº 54.044, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Nelia Miranda Campos Lacerda, matrícula 55567, do cargo de Professor 6°-9° 
Ensino Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418718 e o
código CRC 74771BC4.

DECRETO Nº 54.042, de 31 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de abril de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karla Regina Maiato Fernandes, matrícula 58.383, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016417720 e o
código CRC 414DF43B.

DECRETO Nº 54.043, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2023:

 

Maria Eduarda Ripoll da Silva Spezzia, matrícula 51.863, do cargo de Professor
de Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418696 e o
código CRC 35FB49E8.

DECRETO Nº 54.082, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 04 de abril de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Conceicao Aparecida Campos N. da Fonseca, matrícula 53540, do cargo de
Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421204 e o
código CRC 9A490FFA.

DECRETO Nº 54.080, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Barbara Shirlei Felicio Lima,  matrícula 53532, do cargo de Professor 6°-9° ano
Ensino Fundamental História.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421170 e o
código CRC A50169CD.

DECRETO Nº 54.083, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 12 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Monica Silvana de Almeida, matrícula 53.588, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421219 e o
código CRC 7CE662D2.

DECRETO Nº 54.064, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 26 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Edneia Patricio Feliciano Kamradt, matrícula 53.720, do cargo de Professor 1°-5°
ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419716 e o
código CRC 26CA29C5.

DECRETO Nº 54.087, de 31 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 14 de abril de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Cicera Silva de Avier, matrícula 53.605, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421294 e o
código CRC 70D7C522.

DECRETO Nº 54.088, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 15 de abril de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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 Claudia Caroline Batista, matrícula 53.624, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421307 e o
código CRC 44667EAF.

DECRETO Nº 54.063, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 26 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Josiane Furtado Silveira, matrícula 53.728, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419647 e o
código CRC EDF573FF.

DECRETO Nº 54.089, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 15 de abril de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lucas Andrei Muehlbauer, matrícula 53.626, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421326 e o
código CRC D7A66358.

DECRETO Nº 54.062, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Cintia Duarte da Silva, matrícula 57902, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419556 e o
código CRC 6AC053D8.

DECRETO Nº 54.090, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 18 de abril de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luan Lourenco Gomes Melo, matrícula 53.631, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421343 e o
código CRC EDAB359E.

DECRETO Nº 54.061, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Sheila da Silva Botelho Diniz, matrícula 57694, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419472 e o
código CRC 10967ED4.

DECRETO Nº 54.091, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 22 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Maristela Farias, matrícula 53.669, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421368 e o
código CRC D26DA938.

DECRETO Nº 54.092, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde a partir de 01 de maio de 2023:

 

Johny Carneiro Martins, matrícula 56841 do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421391 e o
código CRC 538D9C12.
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DECRETO Nº 54.060, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Liliane Fátima da Cruz Andrade, matrícula 57620, do cargo de Professor 1°-5°
ano Ensino Fundamental Séries Iniciais

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419456 e o
código CRC E955313A.

DECRETO Nº 54.093, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 30 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Fabio Adriano Marcelo Candido, matrícula 98788, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421404 e o
código CRC D4C6230F.

DECRETO Nº 54.059, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Valdirene Marcelino Koblarz, matrícula 57156, do cargo de Professor 6°-9° ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419389 e o
código CRC 98EBF08D.

DECRETO Nº 54.094, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Camila Cristina Vaz, matrícula 98844, do cargo de Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421434 e o
código CRC 52C795CE.

DECRETO Nº 54.058, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de abril de 2023:

 

 Ariadne Machado Raschcowetzki, matrícula 58316, do cargo de Médico
Estratégia Saúde Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419326 e o
código CRC DC4A87F5.

DECRETO Nº 54.079, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 19 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Veronica Santos Improta Borges, matrícula 53.629, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421162 e o
código CRC EC51A8F6.

DECRETO Nº 54.095, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Raquel Lima dos Santos, matrícula 98855, do cargo de Enfermeiro.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421456 e o
código CRC C8088DA3.

DECRETO Nº 54.057, de 31 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de abril de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gustavo Bächtold, matrícula 58.384, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419297 e o
código CRC CE8CDF4C.

DECRETO Nº 54.084, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 12 de abril de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Gustavo Costa da Silva, matrícula 53.595, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421234 e o
código CRC 9CCEA0A8.
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DECRETO Nº 54.078, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 19 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adrianna da Silva de Borba, matrícula 53.637, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421148 e o
código CRC 42D3612D.

DECRETO Nº 54.077, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 19 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Catarina Godoz da Silva Martins, matrícula 53.641, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421130 e o
código CRC 868FC5D3.

DECRETO Nº 54.076, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 19 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria Erany Leao de Almeida, matrícula 53.643, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421109 e o
código CRC E2C95A5C.

DECRETO Nº 54.075, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 19 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elaine Drozdek Simon, matrícula 53.646, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421085 e o
código CRC 19BB702F.

DECRETO Nº 54.074, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 20 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Barbara Hamm da Silva, matrícula 53.670, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421066 e o
código CRC B5CC33FE.

DECRETO Nº 54.073, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 21 de Abril de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gislaine Maria Marestoni Grola, matrícula 52.631, do cargo de Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421048 e o
código CRC B7E940FA.

DECRETO Nº 54.072, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 22 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Andrea Tamiao, matrícula 53.671, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016420064 e o
código CRC 6C179193.

DECRETO Nº 54.071, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 22 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Iara Aparecida Xavier, matrícula 53.677, do cargo de Professor 1°5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016420036 e o
código CRC 8B8DB5EF.

DECRETO Nº 54.070, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 25 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Francine Aparecida Ludka, matrícula 98711, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016420018 e o
código CRC 3E0DC281.

DECRETO Nº 54.069, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.

42 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 23 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Vanessa Regina Goncalves Boeira, matrícula 53.697, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419990 e o
código CRC 3B256139.

DECRETO Nº 54.068, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 26 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Tatiane de Quadros Jatki, matrícula 53.695, do cargo de Professor 6°-9° ano
Ensino Fundamental Matemática.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419957 e o
código CRC 602B6788.

DECRETO Nº 54.067, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 26 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aneliza Augusta Goncalves Neitzel, matrícula 53.716, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419900 e o
código CRC 14A610DE.

DECRETO Nº 54.066, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação a partir de 26 de
Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Angela Casas Ziesche, matrícula 53.717, do cargo de Professor 1°5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419869 e o
código CRC 3B5B6DD3.

DECRETO Nº 54.096, de 31 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Francyne Correa Hennings, matrícula 53512, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421485 e o
código CRC 2EF455E8.

DECRETO Nº 54.097, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Marcelo da Silva Mulazani, matrícula 51491, do cargo de Médico Infectologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421500 e o
código CRC 442A22DA.

DECRETO Nº 54.098, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Glauber Sebold Borba Coelho, matrícula 51538, do cargo de Médico Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421514 e o
código CRC 5479E841.

DECRETO Nº 54.056, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 29 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Paulina Fausto, matrícula 98777, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419240 e o
código CRC CED4390B.

DECRETO Nº 54.099, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Larissa Frizanco Pinheiro Pisa, matrícula 52093, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421535 e o
código CRC 680AA9E6.

DECRETO Nº 54.055, de 31 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Eder Kenedy Amaral Maciel, matrícula 58.221, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419138 e o
código CRC 308767A8.

DECRETO Nº 54.100, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Shirley Regina Bruns Pereira, matrícula 52154, do cargo de Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421558 e o
código CRC 26DDE8F7.

DECRETO Nº 54.101, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luis Roberto Bastian, matrícula 52236, do cargo de Médico Clinica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421620 e o
código CRC D5DC24C2.

DECRETO Nº 54.102, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leticia Schatzmann, matrícula 52237, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421633 e o
código CRC 44ADC5D7.

DECRETO Nº 54.053, de 31 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
maio de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Leticia Nau Miranda, matrícula 57690, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418970 e o
código CRC 64F44B4D.

DECRETO Nº 54.085, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde a partir de 12 de abril de
2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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 Vinicius Cella, matrícula 53.596, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421264 e o
código CRC 334EDD8D.

DECRETO Nº 54.052, de 31 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de abril de 2023:

 

Joelma Ferraz de Souza, matrícula 57914, do cargo de Professor 6°-9° Ano
Ensino Fundamental Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418953 e o
código CRC 50EFFBFA.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N.º 15/2023/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Modernização da
Administração Financeira - COMAF no âmbito da Secretaria da Fazenda Municipal, nos termos
do  art. 2º da Portaria nº 13/2023 (SEI 0016230032 ), publicada em 31/03/2023.

 

Contadores:

Daniele Lindner de Oliveira  - matrícula nº 45.399

Ketty Elizabeth Benkendorf  - matrícula nº 38.509

 

Economista:

Moises Odirlei Scheer - matrícula nº 48.855

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016370070 e o
código CRC 666BFA25.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N.º 14/2023/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Modernização da
Administração Tributária - COMAT no âmbito da Secretaria da Fazenda Municipal, nos termos do 
art. 2º da Portaria nº 02/2023 (SEI 0016021691), publicada em 17/03/2023.

 

Auditores Fiscais:

Miqueas Liborio de Jesus - matrícula nº 22043

Adriano Gesser - matrícula nº 35565

Paulo Tsaliks - matrícula nº 40257

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016369687 e o
código CRC 473766E5.

56 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 30/2023

 

                A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar interinamente, a servidora Iára Cristina Garcia, matrícula n°
33.553 na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS Morro do Meio, face às férias da coordenadora Elisabete da Silva
Dias, a partir do dia 03 de abril de 2023 até 28 de abril de 2023.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/03/2023, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016405987 e o
código CRC 9C0D8E49.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 225/2023

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0016389279/2023 -
SEINFRA.UTP.
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Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Antônio João dos Santos
Protocolo: nº 8557 de 06/03/2023
Autorização: nº 091
 

PARA

Autorizatário Transferido: Leonardo Barreto
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016397084 e o
código CRC A588F1F3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 123/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
01 de abril de 2023,

 

- Carlos Ivan dos Santos, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Josias Brandel Junior para o cargo de Assessor Especial da Presidência;

- Ricardo Felipe Herzog Evers, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Adilson Luiz Girardi para o cargo de Assessor Especial junto a Diretoria de Assuntos Legislativos.
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Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016424657 e o
código CRC 4A6F397C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 069/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor FELIPE NERIS NORA, matrícula 56.153, os
servidores:

 

Marli Helena Feil, matrícula 47.928, indicação dos servidores da área;

Jonas Ferreira Nunes da Silva, matrícula 35.707, indicação dos servidores da
área;

Israel de Souza Berkenbrock, matrícula 38.485, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Rosilene de Lima Silva, matrícula 35.455, indicação do dirigente máximo do
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órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 12:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016406921 e o
código CRC 53465586.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 124/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
01 de abril de 2023,

 

- Jader Augusto da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o cargo de
Assessor Parlamentar de Apoio Técnico da Vereadora Tania Regina Larson.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016424684 e o
código CRC 0E08229C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 043/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão Permanente de
Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento de contratações diversas relativas aos eventos
apoiados e/ou promovidos pela Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, ficando assim
constituída:

 

Fiscais:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57.638 - Titular;

d) Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – Atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que
instruíram a aquisição/contratação;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57.638 - Titular;

d) Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 076/2022 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1996, de 30/06/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/03/2023, às 15:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016386233 e o
código CRC 9150899F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

 
PORTARIA N° 097/2023

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Administração e Planejamento, em
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar à pedido, a servidora Marília Bittencourt Barni, matrícula
46410, da Função Gratificada de 60% - Líder da Área de Gestão de Sistemas, a partir do dia 01 de
abril de 2023.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016423179 e o
código CRC 70DD3C48.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Exoneração e nomeação para a função de
Coordenador de Melhorias de Estruturas.

PORTARIA Nº 3155/2023
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o Sr. Juliano Rodrigo Sdrigotti da função de de Coordenador de
Melhorias de Estruturas, em 31 de março de 2023;

 

Art. 2º Nomear o Sr. Thiago Alberto Amorim para a função de Coordenador de Melhorias de
Estruturas, a partir de 01 de abril de 2023.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2023, às 17:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016406219 e o
código CRC 1511825E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 125/2023

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 01 de abril
de 2023:
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Carlos Alberto Bento, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Ednaldo Jose Marcos.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016424698 e o
código CRC 1642B1F8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 265/2023 - SED.GAB

Joinville, 31 de março de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Graziele da Silva, matrícula nº 41.291, da função de Auxiliar de
Direção da Escola Municipal Professora Rosa Maria Berezoski Demarchi, em  31 de março de
2023.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016416730 e o
código CRC 37F6BD4B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 126/2023

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 01 de abril
de 2023:

 

Gerson Dario Bachtold, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Adilson Luiz Girardi.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016424723 e o
código CRC 090A47BA.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

 

PORTARIA Nº 094/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como subfiscais do Termo de Contrato nº
299/2021, firmado entre o Município de Joinville e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de postagem.

 

Parágrafo único: Os subfiscais foram indicados pelas secretarias requisitantes. 

 

I - Secretaria de Esportes:

a) Jamile Jeremias de Oliveira, matrícula 38.576 - Titular;

b) Angela Vidal Santos, matrícula 24.008 - Suplente.

 

II - Secretaria de Comunicação:

a) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53.317 - Titular;

b) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28.146 - Suplente.

 

III - Secretaria de Assistência Social

a) Jonas Roberto de Lima, matrícula 46795 - Titular;

b) Simone do Nascimento Silva, matrícula 26825 - Suplente.

 

IV - Secretaria de Educação
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a) Clenair Pereira,  matrícula 50.195 - Titular;

b) Patricia Regina Schroeder, matrícula 25.827 - Suplente.

 

V - Secretaria de Infraestrutura Urbana:

a) Vilma Zunino,  matrícula 44.383 - Titular;

b)  Janaína Sauer - matrícula: 55.871 - Suplente

c) Luiza Lacerda Lins, matrícula 18.249 - Suplente.

 

VI - Unidade Regional de Obras Sudoeste

a) Marcelo Soares dos Santos, matrícula 52.988 - Titular;

b) Mario Sergio de Oliveira, matrícula 32.378 - Suplente.

 

VII - Unidade Regional de Obras Oeste

a) Juliano Batista Branco, matrícula 52.990 - Titular;

b) Vilson Nerci Fetsch, matrícula 24.412 - Suplente.

 

VIII - Unidade Regional de Obras Leste

a)  Pedro Durieux Neto, matrícula 52.986 - Titular;

b) Andrea Azevedo Godoy, matrícula 45.613 - Suplente.

 

IX - Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

a) John Sommerfeld, matrícula 29.500 - Titular;

b) Claudemir Damas, matrícula 42.509 - Suplente;

c) Rina Ribeiro Branco Ferreira, matrícula 38.634 - Suplente.

 

X - Unidade Regional de Obras Nordeste

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula 38.285 - Titular;

b) Reinaldo Raul de Souza, matrícula 45.631 - Suplente.

 

XI - Unidade Regional de Obras Sul

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527 - Titular;

b) Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057 - Suplente.

 

XII - Unidade Regional de Obras Centro-norte
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a) Ricardo Alves Coan, matrícula 36071 - Titular

b) Elisangela Bresciani, matrícula 53337 - Titular

c) Leonam Roberto Hopfer, matrícula 45587 - Suplente.

 

XIII - Secretaria de Cultura e Turismo

a) Giovana Francisco da Silva, matrícula 25.849 - Titular;

b) Juliana Manarin, matrícula 42.159 - Suplente.

 

IXV - Secretaria de Habitação

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984 - Titular;

b) Jacson de Borba, matrícula - 48.288 - Suplente.

 

XV - Secretaria de Governo

a)  Elizangela Mary Dal Posso, matrícula 37.161 - Titular;

b)  Vanessa Cristina Leal Miranda , matrícula 33.722 - Suplente.

 

XVI - Secretaria de Meio Ambiente

a) Luciéle Saragossa, matrícula 38.050 - Titular;

b) Adriano Henrique Schwoelk, matrícula 38.852 - Suplente.

 

XVII - Secretaria de Planejamento Urbano

a) Marliane do Rocio Peixoto Soares Tomé, matrícula 33.866 - Titular;

b) Liliane Gonçalves da Rosa Ochner, matrícula 31.052 - Suplente.

 

XVIII - Procuradoria-Geral do Município

a) Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula 37.888 - Titular;

b) Kelli Cristine de Lima, matrícula 52.998 - Suplente.

 

XIX - Secretaria de Gestão de Pessoas

a) Rozelene Prim Amboni, matrícula 45.557 - Titular;

b) Mariane Maria Braz, matrícula 45.727 - Suplente.

 

XX - Secretaria de Habitação

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984 - Titular;
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b) Jacson de Borba, matrícula - 48.288 - Suplente.

 

XXI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

a) Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105 - Titular;

b) João Carlos Vieira Sobrinho, matrícula 36.075 - Suplente.

 

XXII - Controladoria-Geral do Município

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula 51.358 - Titular;

b) Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458 - Suplente.

 

XXIII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação

a)  Rodrigo Alexandre Mafra - matrícula 57489 - Titular;

b) Daniel Henrique Moreira - matrícula 56958 - Suplente

 

Art. 2º - Compete aos subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 8528293 e Termo de
Contrato n.º 299/2021;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas à sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto à sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Garantir que o serviço atenda à demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

V - Auxiliar os fiscais nomeados no art. 1º desta portaria, quanto a medição dos
serviços, informando mensalmente, até o terceiro dia útil do mês subsequente, se a prestação dos
serviços foi cumprida integral ou parcialmente, em conformidade com o estabelecido nos termos de
referência e de contrato;

VI - Reportar para a Unidade de Fiscalização qualquer descumprimento
contratual.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria SEI - SAP.GAB/SAP.NAD nº 212/2022, publicada em 20 de outubro de 2022, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2075.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016410453 e o
código CRC 8AD44D82.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 127/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de abril de 2023:

 

- Gilmar Pscheidt, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Josias
Brandel Junior.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016424747 e o
código CRC BCD9E6D5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 095/2023

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos
oriundos do Processo de Edital de Credenciamento
nº 183/2021, referentes à Credenciamento de
Leiloeiros.
 

O Secretário Municipal da Administração, Ricardo Mafra, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a C omissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos oriundos do Processo de Edital de Credenciamento
nº 183/2021, referentes à Credenciamento de Leiloeiros:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula 41922 - titular

II - Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula 46096 - titular

III - Gilberto Giegel - matrícula 54729 - titular

IV - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - suplente

V - Elvis Laureano Ricardo - matrícula 53814 - suplente

VI - Rosane de Freitas - matrícula 38476 - suplente

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:
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I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

XIII - Realizar sorteio, conforme item 2.3 e 2.3.1, constante do Termo de
Referência - 9406711/2021 -  SAP.UAO.AUN.

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula 41922 - titular

II - Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula 46096 - titular

III - Gilberto Giegel - matrícula 54729 - titular

IV - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - suplente

V - Elvis Laureano Ricardo - matrícula 53814 - suplente

73 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



VI - Rosane de Freitas - matrícula 38476 - suplente.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e fica revogada a
Portaria nº 240/2022 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 29 de Novembro de 2022, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2100.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419769 e o
código CRC D6639306.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 128/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de abril de 2023
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- Alessandra de Amorim, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Italmar Jose Petters Neto.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016424811 e o
código CRC BB9D127F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 122/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmados
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir de 01 de abril de 2023, nos termos que
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seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

08/2023

Solução de e-mail corporativo em nuvem (contemplando
Sistema de comunicação, colaboração e armazenamento),

incluindo suporte técnico, configurações, migração de
dados e treinamento da solução, para a Câmara de

Vereadores de Joinville, no exercício de 2023.

Claudinei Dias
 

Odil Bernstorff
Neto

Márcio
Rosa

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421832 e o
código CRC BD5FFB58.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA Nº 018/2023

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de
24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
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Termo de Contrato n.º 217/2023,  firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública e a empresa Vecon Locadora Ltda,  cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

 

I - Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56493 - Efetivo;

II - Rômulo Roberto Telino de Abreu - matrícula 53.570 - Efetivo;

III - Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444 - Efetivo;

IV - Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506 - Suplente;

V- Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.9680 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 617/2022, Termo
de Referência 0014748909 e no Termo de Contrato nº 217/2023;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e certificar o documento
fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento contratual e falhas no
curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou corretiva, evitando
prejuízos ao serviço público;

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Paulo Rogério Rigo

77 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Secretário

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 30/03/2023, às 19:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016398686 e o
código CRC F78E3C37.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 266/2023 - SED.GAB

Joinville, 31 de março de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Andreia Hoepers Ponick, matrícula nº 23.000, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professor Edgar Monteiro Castanheira, em  27 de março
de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016423311 e o
código CRC A103A868.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 267/2023 - SED.GAB

Joinville, 31 de março de 2023.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Andreia Hoepers Ponick, matrícula nº 23.000, para exercer a
função de Diretora Interina da Escola Municipal Professor Edgar Monteiro Castanheira, a partir de
28 de março de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016423335 e o
código CRC 6590D9B1.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

Portaria nº 13/2023

 

Institui a Comissão de Modernização da
Administração Financeira no âmbito da Secretaria
da Fazenda Municipal.
 

 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e considerando a
necessidade de promover a constante evolução e aperfeiçoamento das ações estratégicas da
Secretaria da Fazenda do Município de Joinville, bem como integrar os diversos projetos de
modernização da Administração Financeira.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Modernização da Administração Financeira –
COMAF, com o intuito de planejar ações, bem como implementar medidas que contribuam para o
avanço tecnológico e aperfeiçoamento da gestão financeira, no âmbito da Secretaria da Fazenda do
Município de Joinville, competindo-lhe:
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I - assessorar o Secretário da Fazenda oferecendo subsídios para o processo
decisório no que se refere ao desenvolvimento de projetos tecnológicos e aperfeiçoamento das
normas financeiras, dos processos administrativos e procedimentos financeiros;

II - propor ações estratégicas ligadas ao desenvolvimento da Administração
Financeira;

III - revisar as normas municipais de procedimentos financeiros a fim de
aperfeiçoá-la e adequá-la à realidade atual do Município;

IV - propor o plano de metas de curto, médio e longo prazo das ações da
Administração Financeira;

V - dirimir conflitos de entendimentos entre as unidades, acerca da interpretação e
aplicação da legislação financeira, bem como sobre os processos e procedimentos internos;

VI - subsidiar o Secretário da Fazenda na tomada decisão acerca das políticas
financeiras do Município;

VII - propor sobre programas e sistemas tecnológicos a serem adotados para
gestão financeira.

 

Parágrafo único. A COMAF não tem competência para suspender, revogar ou
declarar lei inconstitucional ou mesmo reconhecer a ilegalidade de qualquer outro ato normativo
expedido pelo Município de Joinville.

 

Art. 2º A Comissão será composta pela diretoria, pelas gerências das unidades
que integram a Administração Financeira e três servidores de cargo efetivo, preferencialmente
Contadores, designados pelo Secretário em Portaria.

 

Parágrafo único. Compete à(ao) Diretor(a) Executivo(a) exercer a coordenação da
COMAF.

 

Art. 3º Compete aos Membros da COMAF fornecer, quando solicitado,
informações ao Gabinete da Secretaria da Fazenda, bem como participar das reuniões da Comissão
de Planejamento Estratégico conforme cronograma a ser estabelecido pela Diretoria da
Administração Financeira.

 

Art. 4º Os Pareceres da COMAF, quando visarem orientar os agentes da
Administração Financeira, bem como os contribuintes em geral, serão aprovadas pela maioria dos
membros que a integram.

 

Art. 5º A COMAF será composta pelos titulares dos seguintes cargos:

 

I - Diretoria Executiva da Área Financeira;

II - Gerência da Unidade de Contadoria Geral;
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III - Gerência da Unidade Financeira;

IV - Gerência da Unidade de Orçamento;

V - três servidores efetivos, preferencialmente, investidos no cargo de Contador,
designados através de Portaria específica.

 

Parágrafo único. Os membros da COMAF exercerão suas atividades sem prejuízo
de suas respectivas funções ou cargos.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016230032 e o
código CRC 932A2A95.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 020/2023 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Termos de Contrato

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização dos Termos de
Contrato oriundos do Pregão Eletrônico nº 821/2022, que tem por objeto a aquisição de
equipamentos de sinalização viária a serem utilizados pelo setor dos Agentes de Trânsito do
Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS:

a) Alexandre Roger Demaria, matrícula 572 - Titular;

b) Fábio Luis Risso, matrícula 532 - Titular;

c) Adenilson Pereira Luciano, matrícula 533 - Titular;
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d) Everton Kudla de Oliveira Martins Souza, matrícula 598 - Titular;

e) David Robison Bittencourt de Holanda, matrícula 536 - Titular;

f) Cláudio Martim Netto, matrícula 451 - Suplente;

g) Valdirene Pereira, matrícula 781 - Suplente;

h) Patrícia Negherbon, matrícula 751 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destes contratos.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2023, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016388240 e o
código CRC 7EB5BBE7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016398874/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa Maria Altiva da Silva & Cia Ltda, CNPJ 08.439.620/0001-33, situada na rua Barriga
Verde, 359 - Bom Retiro -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao
Processo Administrativo Sanitário nº 3541, Auto de Imposição de Penalidades nº 2927 de
13/09/2022, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação,
contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será
encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
urgência.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016398874 e o
código CRC B763B91E.

 

83 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016396702/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e
64 da Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada,
notifica a Senhora D.T. de A., CPF 101.xxx.759-69, residente na rua Frontin, 1407 - Apto
302 - A - Jardim Iririú - Joinville/SC, da ANULAÇÃO do Auto de Infração nº 2465 e do Auto
de Imposição de Penalidades nº 3700, conforme Relatório de Julgamento de 22/12/2022,
referente Processo Administrativo Sanitário nº 4313.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016396702 e o
código CRC E12ACF11.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016399353/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa Jaciara Marques de Oliveira Refeições ME, CNPJ 17.669.807/0001-14, situada na rua
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Minas Gerais, 4896 - Morro do Meio -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa
referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3536, Auto de Imposição de Penalidades nº
2891 de 13/09/2022, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a
mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
urgência.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016399353 e o
código CRC CB6FB73C.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016399123/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
senhor Marlon de Carlos Lamin, CPF 006.xxx.459-93, responsável pela Panificadora Marlon,
situada na rua Monsenhor Gercino, 3256 - João Costa -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento
da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3639, Auto de Imposição de Penalidades
nº 3031 de 28/11/2022, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a
mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
urgência.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016399123 e o
código CRC 3A7144A5.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016398718/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa Caroline Mota Ribeiro - MEI, CNPJ 27.348.175/0001-40, situada na rua Tenente Antônio
João, 1339 - Bom Retiro -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao
Processo Administrativo Sanitário nº 3453, Auto de Imposição de Penalidades nº 2833 de
14/04/2022, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação,
contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será
encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
urgência.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016398718 e o
código CRC BEA126C7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016397167/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
Senhora A. C. M., CPF 119.xxx.539-18, residente na rua Salgado Filho, 82 - Iririú - Joinville/SC,
da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Relatório de Julgamento de 21/12/2022, referente
Processo Administrativo Sanitário nº 3842.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016397167 e o
código CRC A13F9899.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016396593/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.
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Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
Senhora N. de A., CPF 010.xxx.369-98, residente na rua Harold Maul, 46 - Apto 201 -
Aventureiro - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Relatório de
julgamento de 23/12/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº 4113.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016396593 e o
código CRC BADE0709.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016397116/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e
64 da Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada,
notifica a Senhora M. G. dos S. L., CPF 046.xxx.659-66, residente na rua Botuvera, 372 -
São Marcos - Joinville/SC, da ANULAÇÃO do Auto de Infração nº 2011 e do Auto de
Imposição de Penalidades nº 3246, conforme Relatório de Julgamento de 23/12/2022,
referente Processo Administrativo Sanitário nº 3826.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016397116 e o
código CRC E58C01C7.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016396544/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e
64 da Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada,
notifica a Senhora J. G., CPF 106.xxx.089-92 residente na rua Manoel Wermutt de Moura,
60 - Santa Catarina - Joinville/SC, da ANULAÇÃO do Auto de Infração nº 2072 e do Auto
de Imposição de Penalidades nº 3307, conforme Relatório de Julgamento de 15/12/2022,
referente Processo Administrativo Sanitário nº 3892.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016396544 e o
código CRC 4DB5E98A.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016397037/2023 -
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SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
Senhora J. A., CPF 093.xxx.119-36, residente na rua Arnaldo Davet, 464 - Espinheiro -
Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Relatório de Julgamento de
05/01/2023, referente Processo Administrativo Sanitário nº 3772.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016397037 e o
código CRC E50C58D3.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016396965/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e
64 da Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada,
notifica a Senhora K. S. de O., CPF 052.xxx.239-56, residente na rua Anisio Sofiatti, 26 -
São Marcos - Joinville/SC, da ANULAÇÃO do Auto de Infração nº 2049 e do Auto de
Imposição de Penalidades nº 3284, conforme Relatório de Julgamento de 26/01/2023,
referente Processo Administrativo Sanitário nº 3869.
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Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016396965 e o
código CRC 11080EE5.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016396870/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
senhora M. de L. de V., CPF 066.xxx.539-78, residente na rua Witmarsun, 191 - Apto 301 -
Comasa - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Relatório de Julgamento de
06/01/2023, referente Processo Administrativo Sanitário nº 3749.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016396870 e o
código CRC 75446AB1.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016396813/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e
64 da Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada,
notifica a Senhora E. H., CPF 086.xxx.649-00, residente na rua Juvenal Marcos Pereira,
125 - Itaum - Joinville/SC, da ANULAÇÃO do Auto de Infração nº 2445 e do Auto de
Imposição de Penalidades nº 3680, conforme Relatório de Julgamento de 23/12/2022,
referente Processo Administrativo Sanitário nº 4304.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016396813 e o
código CRC F93D1C36.

 

EXTRATO SEI Nº 0016140825/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016140616/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.332765-5.
Autuado (a): Hidefran Ferramentaria.
Auto de Infração Ambiental n.º 2951/2021.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita
se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016140825 e o
código CRC 8F9B4535.

 

EXTRATO SEI Nº 0016154119/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 08 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016153894/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.109597-8.
Autuado (a): Henrique Ayzemberg.
Auto de Infração Ambiental n.º 2912/2022.
 
DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154119 e o
código CRC 8B32FDD1.

 

EXTRATO SEI Nº 0016296280/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de março de 2023.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015990164 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Bertoni Industria e
Comercio Têxtil Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.376.556/0001-94, que versa sobre aquisição de
materiais para distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e programas voltados à
educação para o trânsito do Detrans - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2023. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do
Departamento de Trânsito de Joinville nº 946/2023 -  27.61001.6.181.5.2.3346.0.339000 -  Fonte
612 - Recursos Superávit de Convênio de Trânsito - Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016248247 -DETRANS.UET e
Memorando nº 0016306238 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016296280 e o
código CRC D5FA037E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016241863/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014218416 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada A F S de Morais Comércio -
inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre aquisição de móveis - na forma do
Pregão Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação nº
 778/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para
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fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016035802 -
SDE.UAD.AGC. e Parecer Jurídico n° 0013546495/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016241863 e o
código CRC D1A00407.

 

EXTRATO SEI Nº 0016297966/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014220777 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Vanderli Alexandre e Cia
Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, que versa sobre aquisição de móveis - na
forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços  incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Meio Ambiente nº
 754/2023 - 0.81001.18.122.3.2.3362.0.449000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários; 758/2023 -
0.81001.18.452.2.2.3365.0.449000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015393103 - SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016297966 e o
código CRC 7D313071.

 

EXTRATO SEI Nº 0016156329/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016156266/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.084607-4.
Autuado (a): João Monteiro Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental nº 6703/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 17:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016156329 e o
código CRC 9C9AC711.

 

EXTRATO SEI Nº 0016298000/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014220777– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Vanderli Alexandre e Cia
Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, que versa sobre aquisição de móveis - na
forma do Pregão Eletrônico nº 291/12022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação nº 778/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0016034507 - SDE.UAD.AGC. e Parecer Jurídico n° 0013546495/2022 - PMG.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016298000 e o
código CRC F2AA0D4D.

 

EXTRATO SEI Nº 0016295561/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 21 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012926992 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Gráfica Alta Definição Ltda
- inscrita no CNPJ nº 13.919.051/0001-63, que versa sobre contratação de empresa para
confecção e fornecimento materiais gráficos para campanhas e atividades de educação para o
trânsito, conforme layout e conteúdo desenvolvido pelo Departamento de Trânsito e
Secretaria de Comunicação- na forma do Pregão Eletrônico nº 317/2022. O Município apostila
a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Civil nº 240/2023 - 0.600016.182.5.2.3219..339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0016157449 - SEPROT.UPC. e Parecer Jurídico n° 0013546495/2022 - PMG.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016295561 e o
código CRC 4ED4B117.

 

EXTRATO SEI Nº 0016331893/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015990662 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Galaxy Brindes e Serviços
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Eireli - inscrita no CNPJ nº 26.824.426/0001-53, que versa sobre aquisição de materiais para
distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e programas voltados à educação para
o trânsito do Detrans - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2023. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de
Joinville nº 946/2023 -  27.61001.6.181.5.2.3346.0.339000 -  Fonte 612 - Recursos Superávit de
Convênio de Trânsito - Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016248422 -DETRANS.UET e Memorando nº
 0016305932 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016331893 e o
código CRC F20BB5F4.

 

EXTRATO SEI Nº 0016331350/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016331298 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Malta Industria e Comercio
de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.045.645/0001-22, que versa sobre aquisição de
materiais para distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e programas voltados à
educação para o trânsito do Detrans - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2023. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do
Departamento de Trânsito de Joinville nº 946/2023 -  27.61001.6.181.5.2.3346.0.339000 -  Fonte
612 - Recursos Superávit de Convênio de Trânsito - Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016248140 -DETRANS.UET e
Memorando nº 0016305536 - SAP.CVN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016331350 e o
código CRC 297A15E5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016332093/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015990841 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Marcio Sandro Mallet
Pezarim - EPP - inscrita no CNPJ nº 04.743.532/0001-70, que versa sobre aquisição de
materiais para distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e programas voltados à
educação para o trânsito do Detrans - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2023. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do
Departamento de Trânsito de Joinville nº 946/2023 -  27.61001.6.181.5.2.3346.0.339000 -  Fonte
612 - Recursos Superávit de Convênio de Trânsito - Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016248319 - DETRANS.UET e
Memorando nº 0016304761 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332093 e o
código CRC B3D358CC.

 

EXTRATO SEI Nº 0016399130/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015990958 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada LKA Brindes e Serviços
Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.288.828/0001-92, que versa sobre aquisição de materiais para
distribuição em campanhas, ações, eventos, atividades e programas voltados à educação para
o trânsito do Detrans - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2023. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de
Joinville nº 946/2023 -  27.61001.6.181.5.2.3346.0.339000 -  Fonte 612 - Recursos Superávit de
Convênio de Trânsito - Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o  Memorando nº 0016248378 - DETRANS.UET e Memorando nº
 0016304427 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016399130 e o
código CRC C18941D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016228670/2023 - SAP.CTR.AAC
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EXTRATO SEI Nº 0016228670/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015937390 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Microfort Informática Ltdaa
- inscrita no CNPJ nº 24.675.507/0001-03, que versa sobre aquisição de eletro/eletrônicos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 728/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal
de Assistência Social nº: 868/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União;  872/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 874/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 877/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 880/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016142046 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016228670 e o
código CRC 958CACC5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016341698/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

103 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015446642 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comércio e Serviços
Aracaju Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que versa sobre contratação de
empresa especializada na confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão
Eletrônico nº 775/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social e Fundo
Municipal de Assistência Social nº 742/2023 - 0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários; 867/2023 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 869/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 873/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 876/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 879/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0016019196 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016341698 e o
código CRC 8D083AA9.

 

EXTRATO SEI Nº 0016157076/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016156984/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.086244-4.
Autuado (a): Claudete Sant'Anna de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental nº 6707/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016157076 e o
código CRC 228D08D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016158060/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016157998/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.096136-1.
Autuado (a): Jessica Fernanda Vitorino Elias.
Auto de Infração Ambiental nº 2918/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016158060 e o
código CRC B7D0B177.

 

EXTRATO SEI Nº 0016120039/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016119994/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.073283-4.
Autuado (a): Eugenio Bachtold.
Auto de Infração Ambiental n.º 11547/2022.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016120039 e o
código CRC 12E0A8CC.

 

EXTRATO SEI Nº 0016158472/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016158438/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.086286-0.
Autuado (a): Luiz Gonzaga Hoepers.
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Auto de Infração Ambiental nº 2905/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016158472 e o
código CRC EF56EE41.

 

EXTRATO SEI Nº 0016119409/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016118718/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.207859-5.
Autuado (a): Raum Empreendimentos Ltda Me.
Auto de Infração Ambiental n.º 11567/2021.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita
se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016119409 e o
código CRC E0956E47.

 

EXTRATO SEI Nº 0016121127/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016120994/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.073357-1.
Autuado (a): Joel Gomes Ferreira.
Auto de Infração Ambiental nº 11548/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016121127 e o
código CRC 5CAFC24E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016119904/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016119830/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.074712-2.
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Autuado (a): Francielle Cristine Martins.
Auto de Infração Ambiental nº 11549/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016119904 e o
código CRC 3083A169.

 

EXTRATO SEI Nº 0016116952/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016116867/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.206317-2.
Autuado (a): Trevisan Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 6666/2021.
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DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6666/2021, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.206317-2,
considerando que foi descaracterizado o dano apontado pelo Auto de Infração Ambiental.. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016116952 e o
código CRC B571A63B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016115863/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016115776/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.036381-2.
Autuado (a): Pedro Paulo de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 2957/2022.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade  e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO, que
seja comunicada a Unidade de Fiscalização para que promova a autuação do proprietário ou
responsável pelo imóvel para que proceda a REPARAÇÃO DO DANO no prazo de 90
(noventa) dias corridos, devendo: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a
Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças
para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
licencas-para-terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
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Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016115863 e o
código CRC 8651BAC9.

 

EXTRATO SEI Nº 0016115956/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016115847/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.076766-2.
Autuado (a): Upgrade Martelinho de Ouro.
Auto de Infração Ambiental nº 6524/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
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Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016115956 e o
código CRC B59CD9FF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016079092/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016078936/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.118022-3.
Autuado (a): Alberto Beier.
Auto de Infração Ambiental n.º 6289/2021.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016079092 e o
código CRC 7E129A2E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016304571/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 062/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e o Locador, Espólio de Agenor Aristides Gomes, inscrita no CNPJ nº 019.133.289-
53,  que versa sobre a locação de um imóvel para a instalação do Centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS 2 - na forma da Dispensa de Licitação n°
009/2021. O Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo
Municipal de Assistência Social nº: 869/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 871/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0015998786 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016304571 e o
código CRC 51B01EC5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016259885/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 380/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr.  Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Centro de
Informática e Automação do Estado de SC S/A - CIASC, inscrita no CNPJ nº
83.043.745/0001-65, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sergio Andre Maliceski, Sr.  Luis
Haroldo de Mattos, Sr. Nilson da Rosa e Sr. João Mario Martins, que versa sobre a contratação de
empresa especializada de serviço de locação de equipamento para conectividade sem fio
(WIFI) corporativo por 48 (quarenta e oito) meses - na forma da Dispensa de Licitação nº
341/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 887/2023 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação. 888/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação. 889/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016171890 -
SED.UAE.APT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016259885 e o
código CRC B05224A7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016242041/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014777469 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação nº 778/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0016035501 - SED.UAD.AGC. e Parecer Jurídico n° 0013546495/2022 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016242041 e o
código CRC F0F77CD2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016131718/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 07 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016131618/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.067155-0.
Autuado (a): Clemente Joelcio Saradni.
Auto de Infração Ambiental nº 2965/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016131718 e o
código CRC 5A7A0878.

 

EXTRATO SEI Nº 0016138851/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 07 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016138786/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.099805-2.
Autuado (a): Luan Marcel Caetano.
Auto de Infração Ambiental nº 3192/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016138851 e o
código CRC CF4E44DB.

 

EXTRATO SEI Nº 0013854063/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013854004/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.103425-8.
Autuado (a): Plaza Monet Incorporações SPE Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 6059/2020.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854063 e o
código CRC 8BB0BDAA.

 

EXTRATO SEI Nº 0016134872/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016134767/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.073201-0.
Autuado (a): Fernando Pereira da Costa.
Auto de Infração Ambiental n.º 11546/2022.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016134872 e o
código CRC E2B4D59B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016136398/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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Nº 0016136340/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.096082-9.
Autuado (a): Cristiane Aparecida Larinho.
Auto de Infração Ambiental n.º 2915/2022.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 31/03/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136398 e o
código CRC 020E6BA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016330287/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
443/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi Service Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários, conferências,
capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de
Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência Social - na
forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$3.498,00 (três
mil quatrocentos e noventa e oito reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016330287 e o
código CRC 13B2FAC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016421795/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 173/2023

Empenho: 254/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para a Câmara Mirim; data: 06/04/2023; 30
pessoas).

Data: 29/03/2023

Valor da autorização: R$ 700,12 (setecentos reais e doze centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016421795 e o
código CRC 8EDBAE17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016381567/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
352/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA- inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 28/03/2023, no
valor de R$ 22.260,00 (vinte e dois mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016381567 e o
código CRC 07B842BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016383992/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
353/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MERCO
SOLUCOES EM SAUDE S/A - inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 30/03/2023, no valor de R$
9.765,00 (nove mil setecentos e sessenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016383992 e o
código CRC 7CD7612D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016222015/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
05/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Andre Luis Matiuzzi, e a empresa contratada
Jorge Vinicius de Matos - inscrita no CNPJ nº 28.572.708/0001-36, que versa sobre a aquisição
de ração animal, vitaminas e alimentos para os animais do Parque Zoobotânico de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 838/2022, assinada em 20/03/2023, no valor de R$ 42.869,30
(quarenta e dois mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016222015 e o
código CRC F26A6951.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016102275/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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377/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Inova Digital Ltda Epp - inscrita no CNPJ nº
22.992.632/0001-11, que versa sobre a aquisição de forno combinado eletromecânico e
equipamentos para cozinhas das unidades escolares administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022, assinada em 22/03/2023, no valor de
R$ 7.788,00 (sete mil setecentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102275 e o
código CRC 15C3E11B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016267749/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
429/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Briojaraguá Com Produtos de Limpeza e
Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 688/2022, assinada em 22/03/2023, no
valor de R$ 8.544,00 (oito mil quinhentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016267749 e o
código CRC 07E60A91.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016307790/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
430/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Briojaraguá Com Produtos de Limpeza e
Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 688/2022, assinada em 22/03/2023, no
valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016307790 e o
código CRC C7FD990C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016234322/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
416/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Adrielson
Ferreira Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em
17/03/2023, no valor de R$ 2.236,50 (dois mil duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016234322 e o
código CRC 4BD77A79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016330183/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
439/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi Service Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários, conferências,
capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de
Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência Social - na
forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 874,50
(oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016330183 e o
código CRC AC27384A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016330208/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
440/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi Service Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários, conferências,
capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de
Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência Social - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 874,50
(oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016330208 e o
código CRC 73BE5986.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016330228/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
441/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi Service Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários, conferências,
capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de
Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência Social - na
forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$1.399,20 (um
mil trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016330228 e o
código CRC D75B1E4F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016330258/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
442/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi Service Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários, conferências,
capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de
Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência Social - na
forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$3.498,00 (três
mil quatrocentos e noventa e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016330258 e o
código CRC 08964D68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332677/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
13/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.102,64 (dois
mil cento e dois reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332677 e o
código CRC FC41D549.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332757/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
14/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.659,28 (dois
mil seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332757 e o
código CRC EAC5A668.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332770/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
15/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 11.264,08
(onze mil duzentos e sessenta e quatro reais e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332770 e o
código CRC D68F1430.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332848/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
16/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$2.102,64 (dois
mil cento e dois reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332848 e o
código CRC A30F1EAD.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332863/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
17/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.659,28 (dois
mil seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332863 e o
código CRC 5C5F4361.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332886/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
18/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 11.442,71
(onze mil quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332886 e o
código CRC 9BA9EE04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332895/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
19/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.505,81 (um
mil quinhentos e cinco reais e oitenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332895 e o
código CRC FD2A94F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332921/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
20/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.661,96 (um
mil seiscentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332921 e o
código CRC 85E5EE66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016332947/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
21/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 7.277,68 (sete
mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016332947 e o
código CRC 7DC6A216.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333207/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
22/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.349,56 (um
mil trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333207 e o
código CRC AB3B9E9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333217/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
23/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.661,96 (um
mil seiscentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

136 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333217 e o
código CRC D81C9F16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333227/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
24/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 3.670,80 (três
mil seiscentos e setenta reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333227 e o
código CRC 1FE50D05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333269/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
25/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 3.416,40 (três
mil quatrocentos e dezesseis reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333269 e o
código CRC 4C4D08C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333294/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
26/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 9.147,00
(nove mil cento e quarenta e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333294 e o
código CRC DCE25018.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333302/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
27/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.349,60 (dois
mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333302 e o
código CRC 2D253CD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333310/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
28/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 3.731,00 (três
mil setecentos e trinta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333310 e o
código CRC 594B5E32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333425/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
29/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.869,84 (dois
mil oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333425 e o
código CRC 724CC12B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333437/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
30/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 381,72
(trezentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333437 e o
código CRC 5E6C507E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333527/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
31/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 954,30
(novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333527 e o
código CRC B517AA7C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333534/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
32/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.660,96 (um
mil seiscentos e sessenta reais e noventa e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333534 e o
código CRC 2D6B9481.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333540/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
33/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 226,66
(duzentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333540 e o
código CRC 7B9E036F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333544/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
34/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 3.606,88 (três
mil seiscentos e seis reais e oitenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333544 e o
código CRC DAA2F8EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333547/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
35/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.804,05 (um
mil oitocentos e quatro reais e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333547 e o
código CRC 7A9AB0F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333553/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
36/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 4.938,57
(quatro mil novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333553 e o
código CRC B83960E5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016333558/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
37/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo  Sr.
Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.977,60 (dois
mil novecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016333558 e o
código CRC 9E758CC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016239523/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
420/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Comercial
Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 17/03/2023,
no valor de R$ 2.026,20 (dois mil vinte e seis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

145 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016239523 e o
código CRC B65DDAA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016155385/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
407/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Pejota Pet Saúde Animal Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.933.130/0001-05, que versa sobre a Aquisição de alimentos para os
animais tutelados pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 018/2022, assinada em
27/03/2022, no valor de R$ 38.837,00 (trinta e oito mil oitocentos e trinta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155385 e o
código CRC EEB4110E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016323178/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
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nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.869,35 (dois
mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016323178 e o
código CRC 566E78A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016323924/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 5.353,74
(cinco mil trezentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016323924 e o
código CRC E89142B7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016324041/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 3/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.166,37 (dois
mil cento e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016324041 e o
código CRC CCB4B404.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016324216/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 4/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.869,35 (dois
mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016324216 e o
código CRC A3665D12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016324340/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 5/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 5.869,16
(cinco mil oitocentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016324340 e o
código CRC CF5A2BD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016324518/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 6/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.240,95 (dois
mil duzentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016324518 e o
código CRC 9C8B8E00.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016324631/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 7/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.796,19 (um
mil setecentos e noventa e seis reais e dezenove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016324631 e o
código CRC BD5528D9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016324748/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 8/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 3.599,33 (três
mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016324748 e o
código CRC 1BF5851C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016324886/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 9/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.284,98 (um
mil duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016324886 e o
código CRC 7274B54A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016325028/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 10/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.796,19 (um
mil setecentos e noventa e seis reais e dezenove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016325028 e o
código CRC 4E1ADFAA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016325150/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 11/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 3.599,33 (três
mil quinhentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016325150 e o
código CRC 8233E475.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016325442/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 12/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 1.284,98 (um
mil duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016325442 e o
código CRC FC829B58.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347100/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 38/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo  Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita
no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 3.824,52 (três
mil oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347100 e o
código CRC 173F800C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347140/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
39/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
 Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.354,55 (dois
mil trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347140 e o
código CRC 21119C71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347223/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
40/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
 Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023 no valor de R$ 1.937,10 (um
mil novecentos e trinta e sete reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347223 e o
código CRC 9A04FDDA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347339/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
41/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
 Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, assinada em XX/XX/XXXX,
no valor de R$ 3.304,58 (três mil trezentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347339 e o
código CRC C913F536.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347420/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
42/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
 Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 922,65
(novecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347420 e o
código CRC 67FE1F43.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347500/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
43/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
 Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.031,75 (dois
mil trinta e um reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347500 e o
código CRC 3DF68079.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347539/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
44/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
 Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 363,30
(trezentos e sessenta e três reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347539 e o
código CRC 30B271B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347597/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
45/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
 Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.478,00 (dois
mil quatrocentos e setenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347597 e o
código CRC 72D6451D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347651/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
46/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
 Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz Material de Construção Ltda -  inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
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fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 4.875,80
(quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347651 e o
código CRC EB14F041.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016347696/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
47/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Aviz
Material de Construção Ltda -  inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre
a contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção conforme
relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de famílias
cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 546/2022,
assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 2.039,10 (dois mil trinta e nove reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347696 e o
código CRC 93B7CF34.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016303542/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
463/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Werner Jeworowski - inscrita no CNPJ nº
22.862.119/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Werner Jeworowski, neste ato
representada pelo Sr. Werner Jeworowski, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de letras e brasão de aço (identificação visual
externa) nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma
do Pregão Eletrônico nº 481/2022, assinado em 22/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016303542 e o
código CRC E7E6F6F6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016330528/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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449/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa Agroindustrial Nova Aliança Ltda -
inscrita no CNPJ nº 88.612.486/0001-60, neste ato representada pelo Sr.Alceu Dalle Molle, que
versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 572/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016330528 e o
código CRC 9F18F68B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016330128/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
421/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Focus Equipamentos Eireli - inscrita no CNPJ nº
42.579.294/0001-06, cujo quadro societário é formado pela Sra .Mara Cristina Michelluzzi
Anderle, neste ato representada pela Sra .Mara Cristina Michelluzzi Anderle, que versa sobre a
aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do  Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinado em
23/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 69.876,00 (sessenta e
nove mil oitocentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016330128 e o
código CRC BDBC9768.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015894027/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 280/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa AZ Construções Ltda -
 inscrita no CNPJ nº. 73.461.170/0001-47, cujo quadro societário é formado e neste ato
representada pelo Sr. Humberto Ribeiro de Queiroz Junior, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para construção da Unidade Básica de Saúde da Família da Ilha - na forma
da Concorrência nº 675/2022, assinado em 30/03/2023, com a vigência até 30 de Março de 2025,
no valor de R$ 6.015.319,81 (seis milhões, quinze mil trezentos e dezenove reais e oitenta e um
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015894027 e o
código CRC A93663C4.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016385787/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
436/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Rossi
Som & Luz Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.417.887/0001-78, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Sérgio Rossi e pela Sra. Marineusa Ransdorf, neste ato representada pelo Sr. Sérgio
Rossi, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, incluindo montagem, desmontagem e
operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e
Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 846/2022, , assinado em 29/03/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 301.180,00 (trezentos e um mil cento e
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016385787 e o
código CRC A992EB62.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016381949/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
452/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
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Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Life Clean Comércio de
Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 43.219.256/0001-05, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Christopher Narciso da Paz, neste ato representada pelo Sr. Christopher Narciso da
Paz, que versa sobre a aquisição de equipamentos de sinalização viária a serem utilizados pelo
setor dos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS - na
forma do Pregão Eletrônico nº 821/2022, assinado em 28/03/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016381949 e o
código CRC FB7F887E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016381566/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
464/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Costa Sul Pescados S/A - inscrita no CNPJ nº
81.599.359/0001-29, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luciano Pscheidt, Sr.  Luzaldo
Pscheidt e Sr. Pedro Paulo Pscheidt, neste ato representada pelo Sr. Luciano Pscheidt, que versa
sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas à elaboração da Merenda Escolar para as
Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
471/2022, assinado em 28/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de
R$50.372,00 (cinquenta mil trezentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016381566 e o
código CRC 3DAB97B8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016381083/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
482/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a Dilnei Antunes Jacques - inscrita no CPF nº 594.821.099-
53, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar - na
forma da Inexigibilidade de Licitação nº 083/2023, assinado em 28/03/2023, com a vigência até
31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 38.512,00 (trinta e oito mil quinhentos e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016381083 e o
código CRC 49D248E2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016380990/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
479/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa de Agricultores de Frutas e
Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA - inscrita no CNPJ nº 20.139.855/0001-05, cujo
conselho de administração é formado pelos Srs. Lucimar Hoff, Sidnei Blaskovski, Sirlene Roseli
Herbst de Lima, Renato Hoff Junior, Rosinei Schulze Baechtold e Leandro Blaskovski, neste ato
representada pelos Srs. Lucimar Hoff e Sirlene Roseli Herbst de Lima, que versa sobre a aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar - na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 088/2023, assinado em 28/03/2023, com a até 31 de dezembro de 2023, no valor de
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016380990 e o
código CRC 42337333.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016378064/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
458/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cegi Comércio de Equipamentos para
Gastronomia e Inoxidáveis Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.325.538/0001-34, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Acir Xavier, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
aquisição de balcão térmico de distribuição de alimentos para uso nos refeitórios das unidades
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escolares - na forma do Pregão Eletrônico nº 383/2022, assinado em 28/03/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 880.650,00 (oitocentos e oitenta mil seiscentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016378064 e o
código CRC 6F9B227A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016364257/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
446/2023, celebrado entre o Município de Joinville -Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa MX Terraplenagem e Locações Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.329.008/0001-52, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Ana Paula Formaio Flores, neste ato representada pela
mesma, que versa sobre a prestação de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços
de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão
Eletrônico nº 710/2022, assinado em 27/03/2023, com a vigência 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 242.049,24 (duzentos e quarenta e dois mil quarenta e nove reais e vinte e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

167 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016364257 e o
código CRC 2FF0B166.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016364101/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
429/2023, celebrado entre o Município de Joinville - ecretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Joelson Medeiros Bitencourt - inscrita no CNPJ nº 07.975.958/0001-47, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Joelson Medeiros Bitencourt, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de itens de
serralheria - na forma doPregão Eletrônico nº 775/2022, assinado em 27/03/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 112.320,00 (cento e doze mil trezentos e
vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016364101 e o
código CRC 149A4274.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016363945/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
435/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Domminium Business Ltda -
inscrita no CNPJ nº 32.576.437/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luís Claudio
da Silveira Neves, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 218/2022, assinado em 27/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 1.039,80 (um mil trinta e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363945 e o
código CRC CF824695.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016363784/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
438/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa J. J. Vitalli - inscrita no CNPJ nº
08.658.622/0001‐13, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jaime José Vitalli, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual
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– EPI’s para servidores - na forma do Pregão Eletrônico nº 218/2022, assinado em 27/03/2023,
com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.419,00 (um mil quatrocentos e
dezenove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363784 e o
código CRC 0B495224.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016359446/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
456/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Aragorn Suprimentos e Manutenção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 31.586.441/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre
Cesar Silva Carvalho, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de
banqueta alta com encosto para os espaços makers das unidades escolares administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 630/2022,
assinado em 24/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 66.120,00
(sessenta e seis mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016359446 e o
código CRC 2134D586.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016359212/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
461/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Vitrine Ambientes para Escritório Ltda - inscrita
no CNPJ nº 05.684.135/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Santos
Morsch e pela Sra. Juliana Locatelli Morsch, neste ato representada pelos Sr. Marcelo Santos
Morsch, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico
nº 525/2022, assinado em 24/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de
R$ 33.249,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016359212 e o
código CRC D91078E9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016358872/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
483/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a Amarildo Jacobi - inscrita no CPF nº 032.915.059-64, que
versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 082/2023, assinado em 24/03/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 39.750,00 (trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016358872 e o
código CRC 7213800B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016342585/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
448/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes e a Secretaria de
Assistência Social/Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, representada
pelas Sras. Caroline Antunes Rodrigues e Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Priscila
Rauber Hengemuhle - inscrita no CNPJ nº 08.863.707/0001-33, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Priscila Rauber Hengemuhle, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
a aquisição de materiais esportivos necessários para as atividades paradesportivas do Projeto
Giro Paradesportivo - na forma do Pregão Eletrônico nº 850/2022, assinado em 24/03/2023,
com a vigência a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 4.629,84 (quatro mil
seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016342585 e o
código CRC AB5FE0CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016335148/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
455/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa JD Eletro Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 36.091.140/0001-60, cujo quadro societário é formado pela Sra.  Joice
Deglmann, neste ato representada pela Sra.  Joice Deglmann, que versa sobre a aquisição de
equipamentos de sinalização viária a serem utilizados pelo setor dos Agentes de Trânsito do
Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº
821/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
16.192,30 (dezesseis mil cento e noventa e dois reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016335148 e o
código CRC 6308ABDA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016377831/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
460/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
 Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Rogerio Andrioli - inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Rogerio Andrioli, neste ato representada pelo nesmo, que versa sobre a prestação
de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 726/2022, assinado em
27/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 544.501,89 (quinhentos e
quarenta e quatro mil quinhentos e um reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016377831 e o
código CRC B4A74A80.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016375399/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
471/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Master Eletrodomésticos Eireli - inscrita no CNPJ
nº 33.859.616/0001-71, cujo quadro societário é formado pela Sra.  Fernanda Aparecida Vieira
Fritzen, neste ato representada pela Sra.  Fernanda Aparecida Vieira Fritzen, que versa sobre a
aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 676/2022, assinado em 28/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
518.900,00 (quinhentos e dezoito mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016375399 e o
código CRC 4EEF0214.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016377549/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
442/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Mastersul Equipamentos de
Segurança Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.274.923/0001-05, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Cleiton Cesar Longo e Diane Bertuol Longo, neste ato representada pelo Sr. Cleiton
Cesar Longo, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s
para servidores - na forma do Pregão Eletrônico nº 218/2022, assinado em 28/03/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.263,70 (um mil duzentos e sessenta e três
reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016377549 e o
código CRC DDC8FEFB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016297883/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
462/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa C R Artefatos de Cimento
Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Walney Agilio Raimondi, neste ato representada pelo Sr. Walney Agilio Raimondi, que versa sobre
a aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 639/2022, assinado em 21/03/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 396.704,00 (trezentos e noventa e seis mil setecentos e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016297883 e o
código CRC 80EF341D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016298136/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
450/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Alca Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
20.785.999/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alberto Beyer e Sra. Silvia Maria
Coleraus, neste ato representada pelo Sr. Alberto Beier, que versa sobre a aquisição de carnes e
frios, destinadas à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinado em 21/03/2023,
com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 673.575,00 (seiscentos e setenta e três
mil quinhentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016298136 e o
código CRC 754CA829.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016301038/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 22 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
354/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Cesca Zbrojovka - Cz Armas –
República Tcheca, inscrita no Tribunal Regional de BRNO, CZ sob o nº 46345965, representada
por Hfa - Importação e Distribuição de Produtos de Segurança Ltda - inscrita no CNPJ nº
25.211.578/0001-18, neste ato representada pelo Sr. Hugo de Paula, que versa sobre a aquisição
de Armamento para a utilização dos Agentes da Guarda Municipal de Joinville/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 684/2022, assinado em 21/03/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016301038 e o
código CRC 19EBDD3A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016301510/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
469/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa J & F Representação e Comércio de Alimentos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 30.642.622/0001-84, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Jefferson Ferreira, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de carnes e
frios, destinadas à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinado em 22/03/2023,
com a vigência a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois
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mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016301510 e o
código CRC 2CE902BB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016318584/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
468/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Manoi Distribuidora de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Amilton Galvani, neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 488/2021, assinado em 22/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016318584 e o
código CRC 3A74049D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016100239/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 029/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
S.A.;

CNPJ: 05.872.814/0008-06;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA PARA MEDIÇÃO REMOTA DE
MEDIDORES DE ÁGUA, COM SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, EQUIPAMENTOS,
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 239/2022;

VIGÊNCIA: 62 (SESSENTA E DOIS) MESES;

VALOR: R$ 1.604.869,20.

Documento assinado eletronicamente por Emanueli Prauchner Bigolin
Berft, Coordenador (a), em 21/03/2023, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2023, às 17:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2023, às 08:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016100239 e o
código CRC EE5153B7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016318922/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
470/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Juttel Transportes Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.587.743/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sergio Luiz Juttel, neste ato
representada pela Sra. Adriana Watzko, que versa sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas
à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinado em 22/03/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 275.390,00 (duzentos e setenta e cinco mil trezentos e noventa
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016318922 e o
código CRC BB48FA46.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016375486/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
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Joinville - IPREVILLE torna pública, a Termo de Dispensa de Licitação SEI 0016375358 -
Processo SEI 23.0.061053-6, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADA: MAILOU SUPPLY E STORE VENDA E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. (matriz), inscrita no CNPJ sob o nº
34.200.414/0001-86 SEI 0016340874

OBJETO: Aquisição de estação de trabalho para edição de fotos e vídeos,
monitores e notebooks conforme especificações e características técnicas mínimas, de acordo
com Termo de Referência SEI 0015820951.

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 54.929,50 (cinquenta e quatro mil novecentos e vinte e
nove reais, cinquenta centavos).

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016375486 e o
código CRC 8CD3D304.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016415280/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 002/2023 - Processo nº
005/2023  SEI 0016399494,  destinado à contratação da empresa CENTRO LATINO-
AMERICANO DE ESTUDOS JURIDICOS LTDA, CNPJ: 12.942.180/0001-00 para o
fornecimento de 02 (duas) inscrições para participação no Curso "MBA em RPPS” para as
servidoras Cleusa Mara Amaral e Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, a ser realizado a
partir de 01 de abril, para ser cursado no período de 10 meses, podendo ser concluído em até 18
meses, no formato EAD.

CONTRATADO: CENTRO LATINO-AMERICANO DE ESTUDOS JURIDICOS LTDA.
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CNPJ: 12.942.180/0001-00

Quadro Societário: SILVIA MARIA DE CASTRO MARTINS - Sócio-Administrador

FABIO DE SOUZA SILVA - Sócio

FABRICIO ALVES BARBOSA DA SILVA - Sócio

DANIEL MACHADO DA ROCHA - Sócio

 

Valor Total: R$ 13.200,00  (Treze mil e duzentos reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: 5475A0984CD6E35DC48CF732874C344A90C507E2

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016415280 e o
código CRC AD77F098.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016413330/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA SANTOS DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2023, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016413330 e o
código CRC ADE8E838.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016412366/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYSE CAROLINE WELBER no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2023, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016412366 e o
código CRC CFCFC3BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016417673/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRÍCIA REGINA MELO PASSOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2023, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016417673 e o
código CRC CB72C98F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016413020/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GEORGE DA COSTA HARA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2023, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016413020 e o
código CRC 5BBE82BC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016135537/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 011/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, nas quantidades, termos e condições
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descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivos item e valor unitário, qual seja: Promeal
Indústria de Alimentos Ltda, item 01 - R$ 0,16.                                                                                 
              

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2023, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2023, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016135537 e o
código CRC 46ED07A8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016409677/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/23- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/23-
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE LACRES, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Confecção Lacre

Descrição Complementar: Código: 18369 - LACRE PARA HIDROMETRO, 3/4",
ANTI-FRAUDE, TRAVAMENTO COM PINO, COM LOGO, AZUL
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2,9200 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: HYDROLACKRE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA , pelo
melhor lance de R$ 2,2800 e a quantidade de 2.000 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:40:26

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
HYDROLACKRE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 01.937.238/0001-00, Melhor lance: R$ 2,2800

 
Item: 2

Descrição: Confecção Lacre

Descrição Complementar: Código: 18371 - LACRE DE CORDOALHA, MULTIUSO,
100 CM, COR AZUL ESCURO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 4,6100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LACRE HAHNEMANN COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA , pelo
melhor lance de R$ 2,0500 e a quantidade de 15.000 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:40:42

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LACRE
HAHNEMANN COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA,
CNPJ/CPF: 06.762.258/0001-01, Melhor lance: R$ 2,0500
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Item: 3

Descrição: Confecção Lacre

Descrição Complementar: Código: 19014 - LACRE DE CORDOALHA, MULTIUSO,
30 CM, COR AZUL ESCURO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 285.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 3,2300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LACRE HAHNEMANN COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA , pelo
melhor lance de R$ 0,9700 e a quantidade de 285.000 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:40:54

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LACRE
HAHNEMANN COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA,
CNPJ/CPF: 06.762.258/0001-01, Melhor lance: R$ 0,9700

 
Item: 4

Descrição: Confecção Lacre

Descrição Complementar: Código: 19014 - LACRE DE CORDOALHA, MULTIUSO,
30 CM, COR AZUL ESCURO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 3,2300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: LACRE HAHNEMANN COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA , pelo
melhor lance de R$ 1,5900 e a quantidade de 15.000 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:41:00

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LACRE
HAHNEMANN COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA,
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16:41:00
CNPJ/CPF: 06.762.258/0001-01, Melhor lance: R$ 1,5900

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2023, às 08:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/03/2023, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2023, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016409677 e o
código CRC 0E54BC91.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016402917/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 007/23  - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRAGAGEM COM CAMINHÃO
SUPERVÁCUO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela(o) CPL, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: ABAITI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 79.790.077/0001-62.

VALOR ITEM REGISTRADO - DESASSOREAMENTO DE ESTAÇÃO DE RECALQUE
DE ÁGUA, CAMINHÃO SUPERVACUO/TON: R$ 1.115,00 (um mil cento e quinze reais). 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/03/2023, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2023, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2023, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016402917 e o
código CRC 72E678F8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016393301/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
036/2023 destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, as empresas classificadas e
seus respectivos valores, quais sejam:

EMPRESAS:

ITEM 1: DANNA COMERCIAL LTDA, CNPJ 13.550.358/0001-30. Valor total: R$ 3.100,00.

ITEM 2: 20.995.123 RODRIGO ANDERSON LOURENCO, CNPJ 20.995.123/0001-17. Valor
total: R$ 11.700,00.

ITEM 3: FRACASSADO.

VALOR GLOBAL: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/03/2023, às 23:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/03/2023, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2023, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016393301 e o
código CRC E52373B7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016418673/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 737/2022, destinado ao Registro de Preços, visando à futura
e eventual Aquisição de álcool gel 70% e dispenser para higiene das mãos, para uso no
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, UASG 453230,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: Comercial Multville Ltda, R$
135.240,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016418673 e o
código CRC 2DA569A1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016360937/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 043/2023 - UASG 453230, destinado ao  Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa para a confecção e fornecimento de carimbos,
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: ITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CARIMBOS LTDA – R$ 155.067,61.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016360937 e o
código CRC C7EE6CBC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016378934/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
029/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO
DE SÓDIO E CLORETO FÉRRICO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

AMBIENTALY INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA,
CNPJ 73.709.958/0001-20 - VALOR TOTAL  R$ 425.700,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil
e setecentos reais)

Item 1 - Quantidade 90.000 - Valor unitário R$ 4,73 - Valor total R$ 425.700,00

PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ 80.696.479/0001-81 - VALOR
TOTAL R$ 113.400,00 (cento e treze mil e quatrocentos reais)

Item 2 - Quantidade  60.000 - Valor unitário R$ 1,89 - Valor total R$ 113.400,00

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/03/2023, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/03/2023, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/03/2023, às 16:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016378934 e o
código CRC 6519A3A7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016409304/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/23 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:
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Item: 1

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17724 - TUBO, PEAD, PE 80, PN 10, NORMA
ISO 4427, 90 X 6,7MM
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 42,1800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 44,9900 ,
com valor negociado a R$ 42,1800 e a quantidade de 1.000 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:09

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 44,9900, Valor Negociado: R$ 42,1800

 
Item: 2

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17731 - LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL,
20 MM
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 5,7100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,4500 e a
quantidade de 500 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:10

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 1,4500
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Item: 3

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17821 - TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN
400
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 825,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA. ,
pelo melhor lance de R$ 375,0000 e a quantidade de 120 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:11

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIGRE
MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA.,
CNPJ/CPF: 08.862.530/0007-46, Melhor lance: R$ 375,0000

 
Item: 4

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17822 - TUBO, PEAD, RAMAL PREDIAL, 1 MPA,
AZUL, 32,0 X 3,0 MM. ROLO DE 50 METROS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 8,1000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 7,0000 e a quantidade de 1.500 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:13

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
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16:19:13
CNPJ/CPF: 42.299.386/0001-24, Melhor lance: R$ 7,0000

 
Item: 5

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17829 - TUBO, PVC, ESGOTO, JE, DN 125

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 295,2300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 100,0000 e
a quantidade de 60 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:15

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 100,0000

 
Item: 6

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17833 - TUBO, PVC, ESGOTO, SÉRIE
NORMAL, DN 150
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 42,0100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,9900 e a
quantidade de 30 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações
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Adjudicado
30/03/2023

16:19:17

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 27,9900

 
Item: 7

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 17903 - COLAR DE TOMADA, CONTRA
PERDAS, BUCHA DE LATÃO, 75 X 3/4"
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 12,8600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado no julgamento

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

28/03/2023
11:31:36

Item cancelado no julgamento. Motivo: Acima do
valor estimado

 
Item: 8

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18510 - LUVA, PVC, SOLDÁVEL, BUCHA
LATÃO, 25 MM X 3/4?
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 6,7900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,8000 e a
quantidade de 100 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:18

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 3,8000
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Item: 9

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18923 - CURVA 90º, AÇO GALVANIZADO,
ROSCA BSP, MACHO-MACHO, DN 4"
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 644,5100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 290,0000 e
a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:20

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 290,0000

 
Item: 10

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18947 - TUBO, PVC, CORRUGADO, PB, JE,
ESGOTO, DN 200
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 63,0500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 40,5000 e a quantidade de 120 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

199 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Adjudicado
30/03/2023

16:19:21

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 42.299.386/0001-24, Melhor lance: R$ 40,5000

 
Item: 11

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18963 - LUVA DE CORRER, JM, FD, DN 200

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.236,4600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 830,0000 e a quantidade
de 50 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:22

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NELIA
MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.109.083/0001-78, Melhor
lance: R$ 830,0000

 
Item: 12

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 18964 - HIDRANTE DE COLUNA, PN 10, DN
100
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 4.115,9100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: NELIA MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.900,0000 e a quantidade
de 10 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:23

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NELIA
MARIA CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS
FUNDIDOS LTDA, CNPJ/CPF: 11.109.083/0001-78, Melhor
lance: R$ 2.900,0000

 
Item: 13

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 19043 - REGISTRO DE GAVETA, AÇO
GALVANIZADO, ROSCA BSP, DN 2", COM VOLANTE
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 316,1000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 188,9600 e
a quantidade de 100 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:25

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 188,9600

 
Item: 14

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 19325 - ANEL DE VEDAÇÃO, POLIETILENO,
FD, DN 400, PARA TAMPÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 63,8600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
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Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,0000 e a
quantidade de 200 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:26

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 10,0000

 
Item: 15

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20149 - TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC
PBA, FD, DN 150 X 50
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 611,5700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 298,9000 e a quantidade de 60 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:27

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
298,9000

 
Item: 16

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20422 - EXTREMIDADE, FD, FP, PN16, DN 350

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

202 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Valor Estimado: R$ 2.890,2400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.098,9000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:29

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
2.098,9000

 
Item: 17

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20496 - ANEL DE BORRACHA, PARA TUBO
DUPLA CAMADA, DN 150
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 5,5700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,0000 e a
quantidade de 200 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:30

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 5,0000

 
Item: 18

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20557 - CURVA 45º, PVC PBA, JE, DN 50/DE 60
MM
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 51,4400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANEMAX COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 9,7500 e a quantidade de 300 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:31

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANEMAX
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
46.190.384/0001-53, Melhor lance: R$ 9,7500

 
Item: 19

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20571 - LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 300

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 47 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2.380,7900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 1.352,0000 e a quantidade de 47 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:32

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 1.352,0000

 
Item: 20

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20571 - LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 300

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

204 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023



Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2.380,7900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 1.352,0000 e a quantidade de 3 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:34

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 1.352,0000

 
Item: 21

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20581 - LUVA DE CORRER, ESGOTO,
UNIVERSAL, PVC, PB, JEI, DN 300
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 406,5900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 110,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 42.299.386/0001-24, Melhor lance: R$ 110,0000

 
Item: 22

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20599 - REGISTRO DE GAVETA, CE,
FLANGES, CORPO CURTO, PN 16, DN 80
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.106,3000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 633,9500 e
a quantidade de 50 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:36

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 633,9500

 
Item: 23

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20604 - TÊ 90°, ESGOTO, BBB, NBR 7362, JEI,
DN 150
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 193,7100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 44,8800 e a
quantidade de 200 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 44,8800

 
Item: 24

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 20756 - CURVA 45º, COM FLANGE, PN-10, FD,
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DN 200
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 1.042,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 854,9000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:38

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TUBCON
TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 46.314.067/0001-00, Melhor lance: R$
854,9000

 
Item: 25

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 21114 - LUVA, FG, ROSCÁVEL, 4"

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 133,0900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 114,0000 e
a quantidade de 20 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 114,0000

 
Item: 26

Descrição: Classificação de produto ( material )
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Descrição Complementar: Código: 21556 - CURVA 90°, ESGOTO, FD, FF, PN 10,
DN 800
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 25.840,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 %

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: J F ALVES DE MORAIS , pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J F ALVES
DE MORAIS, CNPJ/CPF: 46.538.607/0001-20, Melhor lance:
R$ 3.000,0000

 
Item: 27

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22039 - CAP, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/4"

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 63,8600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 1,3000 e a quantidade de 100 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:42

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 42.299.386/0001-24, Melhor lance: R$ 1,3000

 
Item: 28

Descrição: Classificação de produto ( material )
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Descrição Complementar: Código: 22043 - TÊ 90º, ESGOTO, BBB, NBR 7362, JEI,
DN 300 X 150
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 5.940,5200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 170,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 42.299.386/0001-24, Melhor lance: R$ 170,0000

 
Item: 29

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22183 - REGISTRO DE GAVETA, CE,
FLANGES, CORPO CURTO, PN 16, DN 50
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 600,5300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 472,2000 e
a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 472,2000
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Item: 30

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22183 - REGISTRO DE GAVETA, CE,
FLANGES, CORPO CURTO, PN 16, DN 50
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 190 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 600,5300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS E A, pelo melhor lance de R$ 431,9500 e
a quantidade de 190 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
ELETRICOS FERRAGENS E A, CNPJ/CPF:
44.570.843/0001-07, Melhor lance: R$ 431,9500

 
Item: 31

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22199 - TÊ DE REDUÇÃO 90°, FD, BBF, JTI,
PN10, DN 200 X 80
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 2.287,7500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$
1.800,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações
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Adjudicado
30/03/2023

16:19:45

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 1.800,0000

 
Item: 32

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22327 - ADAPTADOR PARA UNIÃO, PEAD X
PVC PBA, PP, BB, PN 16, DE110 X DN100/DE110
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 205,6600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: J F ALVES DE MORAIS , pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 ,
com valor negociado a R$ 205,6600 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:46

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J F ALVES
DE MORAIS, CNPJ/CPF: 46.538.607/0001-20, Melhor lance:
R$ 3.000,0000, Valor Negociado: R$ 205,6600

 
Item: 33

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22825 - JOELHO 90°, PVC, ROSCÁVEL, 1.1/4"

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 25,1300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,0900 e a
quantidade de 50 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações
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Adjudicado
30/03/2023

16:19:47

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 3,0900

 
Item: 34

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22852 - TÊ, PVC, SOLDÁVEL, 32 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 3,3600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 1,3000 e a quantidade de 200 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:48

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ/CPF: 42.299.386/0001-24, Melhor lance: R$ 1,3000

 
Item: 35

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22918 - ADAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA,
COM REGISTRO, DN50
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 33,7900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VDA SANEAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a
quantidade de 50 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações
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Adjudicado
30/03/2023

16:19:49

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VDA
SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 43.486.840/0001-19,
Melhor lance: R$ 24,0000

 
Item: 36

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23102 - TÊ DE SERVIÇO, PEAD,
ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 110 X DE 63
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 675,0300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA , pelo
melhor lance de R$ 325,7300 e a quantidade de 50 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:51

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HIDROLUNA
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
82.977.109/0001-48, Melhor lance: R$ 325,7300

 
Item: 37

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23137 - JUNÇÃO 45°, FD, FFF, PN 10, DN 80 X
80
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 924,6400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 594,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item
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Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:52

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 594,0000

 
Item: 38

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23140 - REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, FF, PN
10, DN 100 X 80
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 418,5300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 389,0000 e a quantidade de 20 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:53

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 389,0000

 
Item: 39

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23144 - TAMPÃO COMPLETO PARA TIL, PVC,
DN 250
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 116,9000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SANEMAX COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 60,0000 e a quantidade de 300 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:54

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANEMAX
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ/CPF:
46.190.384/0001-53, Melhor lance: R$ 60,0000

 
Item: 40

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 23155 - TUBO, PVC PBA, JEI, CL 20, DN 125 /
DE 140 MM
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 663,5400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA , pelo
melhor lance de R$ 211,3700 e a quantidade de 60 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:55

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HIDROLUNA
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ/CPF:
82.977.109/0001-48, Melhor lance: R$ 211,3700

 
Item: 41

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 24437 - EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD,
PN 16, DN 150
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 761,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor
lance de R$ 429,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:56

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF:
33.584.094/0001-42, Melhor lance: R$ 429,0000

 
Item: 42

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 24744 - VÁLVULA DE GAVETA, FD, FF, CORPO
CURTO, CE, PN 16, DN 400
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 18.398,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: J F ALVES DE MORAIS , pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:57

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J F ALVES
DE MORAIS, CNPJ/CPF: 46.538.607/0001-20, Melhor lance:
R$ 3.000,0000

 
Item: 43

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 27434 - REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS
(TUBO FOFO), DN 350
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 16.930,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: J F ALVES DE MORAIS , pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 e a
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quantidade de 10 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:19:58

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J F ALVES
DE MORAIS, CNPJ/CPF: 46.538.607/0001-20, Melhor lance:
R$ 3.000,0000

 
Item: 44

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 28958 - TUBO, PEAD, PE 100, PN10, DE 200

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 162,6100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: J F ALVES DE MORAIS , pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 ,
com valor negociado a R$ 162,6100 e a quantidade de 30 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
30/03/2023

16:20:00

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J F ALVES
DE MORAIS, CNPJ/CPF: 46.538.607/0001-20, Melhor lance:
R$ 3.000,0000, Valor Negociado: R$ 162,6100

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2023, às 08:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/03/2023, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2023, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016409304 e o
código CRC 19C3B2C2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016398984/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
041/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio,
as empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

EMPRESAS:

Item 14: RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ 12.010.075/0001-
32. Valor total: R$ 500,00.

Itens 3, 6, 7, 8, 9, 11, 18, 19, 20, 21, 26, 27, 29, 30, 34, 36, 37, 39: LMCOR - COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA, CNPJ 12.157.225/0001-35. Valor total: R$ 9.670,64.

Item 25: ALEXANDRE FREIRE, CNPJ 39.334.587/0001-00. Valor total: R$ 1.200,00.

Item 15: MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA, CNPJ 39.619.837/0002-30.Valor
total: R$ 1.983,00.

Itens 4, 5, 10, 12, 13, 16, 17, 22, 28, 31, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46. LPS DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ 48.339.918/0001-96. Valor total: R$ 1.645,90.

Itens 2, 47: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, CNPJ
82.803.230/0001-53. Valor total: R$ 46.550,00.

Itens 23, 24, 33, 38: DESERTOS.

Itens 1, 32, 35: FRACASSADOS.

VALOR GLOBAL: R$ 61.549,54 (sessenta e um mil quinhentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2023, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/03/2023, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2023, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016398984 e o
código CRC 2484778A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016423417/2023 - SEGOV.UAD

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2023 –TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
COPA, FORNO MICRO-ONDAS E AQUECEDOR CENTRAL DE ÁGUA ELÉTRICO
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME)
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 13/04/2023, às 14 horas.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Chave TCE/SC: 4C920FD0929D0FE38C026ADA37D55F24E9C1C19E

 

Joinville, 31 de março de 2023.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2023, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016423417 e o
código CRC 732171C4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016404399/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que
preceitua a Lei 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº
002/2023, destinado a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de
agenciamento de viagem compreendendo a cotação, reserva, marcação, remarcação, emissão e
cancelamento, de passagens aéreas nacionais, conforme solicitação do Ipreville, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Na Data/Horário:
18/04/2023 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site https://www.ipreville.sc.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG
928239.

Registro no TCE/SC sob o código: 2E4C91A60D25D91D6B46C800B0C9BADE7B2594B2

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016404399 e o
código CRC B3658FEB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016408406/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 142/2023, destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de preparo e distribuição da alimentação escolar compreendendo a operacionalização, conservação
dos equipamentos e o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos necessários
conforme especificações, na Data/Horário: 17/04/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 985EAA33D203AB2735701926A3094AF17C39E04E.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016408406 e o
código CRC 66FF5DBA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016410103/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 047/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE LACRES, na Data/Horário: 17/04/2023 às 14:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 5B955873F5C6F19BD56AE72EA30923676685E9F9.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2023, às 08:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 31/03/2023, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2023, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016410103 e o
código CRC ADCE3C6F.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0016396675/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura do edital de Pregão
Eletrônico nº 054/2023, destinado a aquisição de Cortador de Grama e suporte pedestal para
TV, devido a instabilidade de acesso no Portal de Compras do Governo Federal, sendo transferida
a data de abertura do edital para o dia 14/04/2023 às 08:30 horas. O Edital encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: AC6E5EA9DF9708B4016A7B9E7EAEE64E2B248B40.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016396675 e o
código CRC 29B43979.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0016397837/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura do edital de Pregão
Eletrônico nº 127/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada em serviço de aferição e manutenção de cronotacógrafo, com fornecimento
de peças e acessórios, devido a instabilidade de acesso no Portal de Compras do Governo
Federal, sendo transferida a data de abertura do edital para o dia 14/04/2023 às 08:30 horas. Sem
prejuízo das propostas formuladas pelo edital, pois não há alteração editalícia. O Edital encontra-se
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: 40139190A16C068D811F9A92EC10F3F27994DD80.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016397837 e o
código CRC 611AEE16.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0016397808/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura do edital de Pregão
Eletrônico nº 106/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
serviços de topografia, com fornecimento de equipamentos e mão de obra, para atendimento das
Unidades da SEINFRA, devido a instabilidade de acesso no Portal de Compras do Governo
Federal, sendo transferida a data de abertura do edital para o dia 14/04/2023 às 08:30 horas. O
Edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 626FB97CAACCB43044C2D8030A26478A0CFC8881.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2023, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016397808 e o
código CRC F72F3D64.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016412415/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die",
para análise de pedido de esclarecimento, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
077/2023, UASG 453230, visando a futura e eventual  aquisição de tintas e materiais para pintura
para atender a Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Maiores informações estão à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016412415 e o
código CRC CF5E3FFC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016403194/2023 - SES.UOM.AMN
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Joinville, 30 de março de 2023.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020 , firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da
Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

PA SUL

FILTRO COMBUSTÍVEL PEC3154 R$ 168,70

FILTRO COMBUSTÍVEL 2040PM R$ 101,36

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 30/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016403194 e o
código CRC 63527646.

 

ERRATA SEI Nº 0016419045/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.
 

DECRETO Nº 53.793, de 08 de março de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2169, de 08 de março de 2023.

 

Onde se lê: "EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria
de Educação, a partir de 09 de abril de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei."
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Leia-se: "EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de
Educação a partir de 9 de Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I."

                                                                        

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016419045 e o
código CRC 765AA563.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016276459/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
331/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Brasitur Eventos e Turismo
Ltda, cujo quadro societário é formado pelas Sras. Pamela Gabriele Abrantes Cavalcante e
Michelle Lemos Trindade Sousa, representada pela Sra. Michelle Lemos Trindade Sousa, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais
para atender as necessidades da Secretaria de Esportes, assinada em 02/03/2023. 1º) Onde se lê
no preâmbulo: Termo de Contrato que entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria de
Esportes, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
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denominado CONTRATANTE, neste ato representado "pelo Secretário de Esportes, Sr. Andre
Mendonça Furtado Mattos", e a empresa Brasitur Eventos e Turismo Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 23.361.387/0001-07, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela
Procuradora, Sra. Michelle Lemos Trindade Sousa, CPF n° 008.969.461-93, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 254/2022, pelo qual se obriga a
executar os serviços do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de
licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 28.024,
de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, com
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais
normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. Leia-se no preâmbulo: Termo de Contrato
que entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria de Esportes, inscrito no C.N.P.J. nº
83.169.623/0001-10, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
"pela Secretária de Esportes interina, Sra. Caroline Antunes Rodrigues", e a empresa Brasitur
Eventos e Turismo Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 23.361.387/0001-07, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Procuradora, Sra. Michelle Lemos
Trindade Sousa, CPF n° 008.969.461-93, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 254/2022, pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto
deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a
ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de
setembro de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto
Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais
vigentes. 2º) Onde se lê: 1.1 - Este contrato tem por objeto a  contratação de empresa
especializada no agenciamento de hospedagens nacionais para atender as necessidades da
Secretaria de Esportes, conforme descrição abaixo: Item 2, Valor unitário (R$) de "99.195,50" e
valor total do item (R$) "100.000,00".  Leia-se: 1.1 - Este contrato tem por objeto a  contratação
de empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais para atender as
necessidades da Secretaria de Esportes, conforme descrição abaixo: Item 2, Valor unitário (R$)
de  "92.195,50" e valor total do item (R$) "92.195,50". 2º) Onde se lê: CLÁUSULA SEXTA -
 Recursos para Atender as Despesas 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato
correrão pela seguinte dotação orçamentária: 810/2023 - 73001.27.812.2.2.3383.0.339000 - Fonte
100 - Recursos Ordinários. Leia-se: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as
Despesas 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária: "804/2023 - 0.73001.27.812.2.2.3382.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários"; 810/2023 - 0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários; "816/2023 - 0.73001.27.812.2.2.3384.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários"; "822/2023 - 0.73001.27.812.4.2.3385.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2023, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016276459 e o
código CRC BF7BFC7F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016409221/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 30 de março de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0016300482 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Cultura e Turismo, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 22.0.029964-2,
instaurado em face da empresa Brásidas Eireli (CNPJ nº 20.483.193/0001-96), através da
Portaria nº 093/2022 - SAP.GAB (0012944782), para apuração de eventual  descumprimento do
Termo de Contrato nº 400/2021, no que tange à entrega do objeto contratado fora dos prazos
pactuados, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo
na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0015970548 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no
valor de R$ 780,30 (setecentos e oitenta reais e trinta centavos); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze)
meses. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016409221 e o
código CRC AE5DAC06.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016323743/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de Decisão
exarado nos autos do Processo Administrativo nº 022/2023, SEI nº 23.0.077033-9, instaurado com
o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº 5802, por mais de trinta dias,
em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 022/2023, SEI nº 23.0.077033-9

 

2. Identificação do Administrado

Vanderli Rogerio Fernandes, CPF 729.909.619-68

 

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação do serviço
de táxi nº 5802, concedida ao Senhor Vanderli Rogerio Fernandes, CPF nº. 729.909.619-68, nos
termos do item 10.13, inciso f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão n. 249/2013 e do art.
31, V da Lei Municipal nº 3.282/1996.

 

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016323697 e no Parecer de fls. 07-
09 do Processo Administrativo 022/2023, SEI Nº 0016402947.

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 31/03/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016323743 e o
código CRC AD388D03.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016388479/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 451/2022 destinado ao Credenciamento de prestadores de
serviços de saúde mental para internação psiquiátrica, moradia assistida e comunidade
terapêutica, no Município de Joinville. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a
Comissão decide INABILITAR o credenciamento da Associação Essência de Vida, conforme
motivos expostos na ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 30/03/2023, às 16:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016388479 e o
código CRC 1536D6B9.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016389091/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 008/2021, destinado ao Credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde na especialidade de Cirurgia Vascular para avaliação, tratamento e
acompanhamento ambulatorial, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
SIGTAP/SUS. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a Comissão decide
INDEFERIR o credenciamento da empresa Clínica Vascular Joinville Ltda., conforme motivos
expostos na ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 30/03/2023, às 16:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016389091 e o
código CRC 81E72D8F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 142/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
029/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VOGEL
SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S.A., que tem por
objeto a prestação de serviços de sistema para medição remota de medidores de água, com software
de gerenciamento, equipamentos, serviços de instalações e manutenções, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico
n° 239/2022.

 

José Moacir Fabian Junior, Matrícula n° 761 - Gestor Titular

Eduardo Doerner Schanoveber, Matrícula n° 1500 - Fiscal Titular

Edinara Fernanda Werner, Matrícula n° 619 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2023, às 17:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016188867 e o
código CRC 24895593.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 178/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
036/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  NETZSCH DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto a aquisição de peças para
motobombas helicoidais, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos da Inexigibilidade de Licitação n° 007/2023.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Schier, Matrícula n° 1541 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2023, às 17:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016323197 e o
código CRC BC858B24.

235 de 235

Nº 2185, sexta-feira, 31 de marÃ§o de 2023


